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Assunto: Comunicação (CGJ)

DECISÃO / OFÍCIO CIRCULAR Nº ______ /2020.

Trata-se do Ofício nº 206/2020-GP, da lavra do Procurador-

Geral de Justiça Ayton Flávio Vechi, encaminhando cópia do Ato PGJ nº 19,

de 27 de março de 2020, que regulamenta a atuação do Ministério Público do

Estado de Goiás na tramitação,  por  e-mail,  do comunicado de prisão em

flagrante e o rito sumário escrito de custódia, durante a situação emergencial

provocada pelo novo coronavírus (evento 1).

Na sequência,  o  1º  Juiz  Auxiliar  desta  Corregedoria,  Dr.

Donizete  Martins  de  Oliveira,  no  Parecer  nº  329/2020,  acatando  as

informações  da  Assessoria  Correicional  (evento  2),  opinou  pelo  envio  de

comunicação  coletiva  a  todos  os  magistrados  do  Poder  Judiciário  goiano

(evento 4).

Ante o exposto,  considerando o disposto no Provimento

nº 10/2020-CGJ, que estabelece o fluxo provisório das comunicações das

prisões  em  flagrante  e  o  rito  sumário  escrito  de  custódia  no  âmbito  do

Sistema de Justiça Estadual; acolho a sobredita peça opinativa e determino a

expedição de ofício  circular  a  todos os magistrados do Estado de Goiás,

instruído com cópia desta decisão e do Ato PGJ nº 19/2020 (evento 1), para

conhecimento e adoção das medidas necessárias.
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Cientifiquem-se a douta Presidência do TJGO e a ínclita

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Goiás, com as homenagens de

estilo, encaminhando-lhes cópia deste pronunciamento.

Após,  arquivem-se  estes  autos,  com  as  anotações  de

praxe junto à divisão competente.

A reprodução deste ato serve como ofício.

À Secretaria Executiva.

GABINETE DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA,

em Goiânia, datado e assinado digitalmente.

Des. Kisleu Dias Maciel Filho

Corregedor-Geral da Justiça
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